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		LEI Nº. 1.029 DE 20 DE MARÇO DE 2026.



Acrescenta o parágrafo 2° ao artigo 8º da Lei n°. 548/2012, que dispõe sobre a contratação de pessoal para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências. 



O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:



Art. 1º - O artigo 8º da Lei n°. 548 de 13 de novembro 2012, acrescido do parágrafo 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

§1º. (...)

§2º. Quando a rescisão for de iniciativa do contratado, o descumprimento do aviso prévio de 30 (trinta) dias, ensejará ao pagamento de indenização ao município, no valor equivalente a 01 (um) mês do vencimento do servidor, sem prejuízo das perdas e danos apurados, ficando vedada a isenção do ressarcimento.
(...)
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário. 


Córrego Fundo-MG, 20 de março de 2026.



DANILO OLIVEIRA CAMPOS
Prefeito 
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